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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições 

Artigo 117.º - A

Assunção por parte do Estado da garantia bancária no crédito à habitação jovem

1 - No decurso do ano 2023, o Governo toma as diligências necessárias com vista a criar 

um programa de assunção da garantia bancária dos jovens na concessão de crédito à 

habitação. 

2 - Consideram-se elegíveis para beneficiar deste apoio os jovens portugueses ou, não 

sendo portugueses, que residam em Portugal há mais de 10 anos, empregados e que 

tenham até 35 anos.

Nota Justificativa:

Tendo em conta o contexto atual do aumento da taxa de juros, torna-se cada vez mais 

uma missão impossível a aquisição de habitação por parte de um jovem. Os enormes 

obstáculos que enfrentam aumentam de dia para dia, ressalvando que 3 em cada 4 

jovens aufere menos de € 950,00 por mês, Portugal é dos países da União Europeia com 

maior taxa de desemprego jovem e Lisboa é das cidades mais caras do sul da Europa. 

Uma realidade dramática para os jovens portugueses e que se traduz justamente no 
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facto de serem na Europa os que mais tarde tendem a sair de casa dos pais. Num cenário 

de inverno demográfico, é primordial a promoção, através de políticas públicas, de 

incentivos à constituição de família e à natalidade.

Assim sendo, é fundamental para a obtenção de melhores condições de financiamento 

bancário para a compra de habitação, a assunção por parte do Estado da garantia 

bancária.

São Bento, 10 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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